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Art.1° 

LEI COMPLEMENTAR Nº 620/2017, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP, PREVISTA N(? 
ART. 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PAULO EDUARDO PINTO, Prefeito Municipal de 
Florinea - Estado de São Paulo no uso de suas atribuições 

. . legais,· - -· · ' 

~-:, FAÇÔ SABEQ., que a âmara Municipal de Florínea, Estado 
'.' ' ' ' . ~-~ .. . . - ' . 

de São Pa~oJpr~~o , e _ eu. / s~mciono e promulgo a seguinte 
LEI: · . · '.· /\/li,;,} , .. .. : . 

·--·.; . , . , .. •' / 
·L _- E:·I C O''M P LEME N T A ·R 

} ?. ('', ·1=-;0,:·:·· (~/(<(?· >. • 
1 .\ iJ : f ">, ~. ,. ;...,.1, ,.,i ,.,: . ' 

Fica instittÍida rio Municí~i~ de Florinea i Cci~tribuição p~ Custeio do Serviço de 
Iluminação J>ública r cIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

'· ·. ·~ /il (' 1 : '•· ' ., '1 . ,, 

.'-.. ·;:,} l'1! /4r-;,•_.,, • i11: 

. -'.·:.~,-\ .\, '/, ::_-,, ' _; ' . / 

Parágrafo único. O servi; ~ -6revisto no cap_út. de~te artigo compreende a iluminação de vias 
e logradouros, bem como quaisqúer outros bens públicos 'de uso comum, assim como 
de ati~dades_ acess~ria_s_. de inst~áçãi t i:p.anutenç~~•' ~elho~amento e expansão da 
respectiva rede de dumm~ção, além · de outr~ ; atividad~s· .a estas correlatas e a 
realização de evento.,s'públicos._ ·•--.: ...... _ ... .-;_··\ ·:,,~.,\ ;?-:· --C 

Art. 2º 

Art. 3° 

' ,, t .., .. · 1~ · • l . ,. .. · , .... 
• . .. ~. i., _;,- r ·:., ·. r. t t; ! \..-~l::.'·· . ~-~,· ---:~]':,é.y::-- .. 

O fato gerador da CIP é a pre;Úiç~; --J~·-;~rviço de iluminação pública de que trata o 
parágrafo único do artigo 1 ° desta· Lei. 

O sujeito passivo da CIP é o proprietário, o titular do domínio útil, o possuidor ou 
usuário a qualquer título, de imóvel, construído ou não, situado no território do 
Município de Florinea ou seus Distritos, ligado a rede de energia elétrica. 

Parágrafo único. É responsável pela CIP a pessoa fisica ou jurídica que, embora não seja a 
proprietária, a titular do domínio útil ou possuidora a qualquer título do imóvel, 
usufrui da sua utilidade. 
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Art. 4º 

Art. 5º 

Art. 6º 

I

II

m
IV-

V-

VI-

VII-

IX-

X-

O valor _mensal da CIP é estipulado em percentual do valor referente à Tarifa 
Convencional Grupo B, subgrupo B4a - Iluminação Pública, vigente na 
Con~essionária de Energia Elétrica do Município, estabelecida pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, destinado a custear os serviços descritos no 
parágrafo único do artigo 1 º desta Lei. 

As alíquotas da CIP serão diferenciadas de acordo com a faixa de consumo de 
energia elétrica do usuário e a classe/categoria de consumo, conforme Tabela anexa, 
que faz parte integrante desta Lei. 

Ficam isentos do pagamt:~to da CIP: . ., .. 

As unidades cons~~oras da cl~se ~al; . . . . . . .. ·-- A 
As ~dades co~~do_riis·.dóJ,9 rgãos.~ unic1~s_;. / 

As urudades consumidoras da classe residencial baixa renda; 
• {·.,.. . ~ ~- • ;"·.i, 

As entidades··~_iil~is, observado o disposto, em Lei Complementar Federal, quanto 
as Instituições 1e Educação o~u de: 1ssis~nci~ S~ocial; . · . 

;· . l . . }' . ,, \;. 1 ) . ' í 
Os templ(!_s: ,~sas parocfltlâi~ e~ pastor~s 'de . ~ualquer , culto de propriedade das 
entidades religiosas; ,. · · · 

,;':~· ~·\, ;,.:,: , :1 . - . ; ' 

As Associações1 Esportivas e Recreativas regularmente 'constituídas e sediadas no 
. , . . - ., "~. ',• ... , ; ; 

muruc1p10; · -~ ; ... · 
' ✓ ~- '. 

As entidades filantrópicas, sem ~~.Juqrati.vos, lojas maçônicas e afins, sediadas no 
município, que comprovem efetiv, presta.ção de serviços junto a comunidade, ou que 
tenham sido declaradas.de utilidad~ pública por Lei Municipal; 

. - ' -.; •, .• , , ' . ' ,, .. 
Os imóveis ~xclusiv'àm~t~ -r.:~si~-~~ci~s ~01\st~dos ,éom área não superior a 48 
( quarenta e oito) metros quadradq.s;t: L \ ~~ .1 

... '\J,i::_::_. ✓ 

Os imóveis de propriedade d~:apo~entados, pensionistas ou deficientes fisicos, cuja 
renda familiar per capita seja dé· áté 01 (um) salário-mínimo mensal, desde que 
sejam proprietários de um único imóvel e nele residam; 

O imóvel, com renda familiar per capita de até 01 (um) salário-mínimo mensal, onde 
resida portador de neoplasia maligna (câncer), síndrome da imunodeficiência 
adquirida (aids) ou paralisia irreversível e incapacitante. 

As isenções previstas nos incisos I, II e III deste artigo serão concedidas 
independentemente de requerimento. 

Ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo anterior, as demais isenções serão 
concedidas nas contas de energia elétrica do ano imediatamente seguinte ao do 
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IV-
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deferimento administrativo, devendo o respectivo pedido de concessão ou renovação 
do beneficio ser protocolado, anualmente para as hipóteses dos incisos IV, V, VI, 
VII, ~II e IX, e bienalmente no caso do inciso X, junto à Secretaria Municipal de 
Adm1mstração, até o dia 30 de setembro sob pena de não concessão ou perda do 
beneficio. ' 

O requerimento deverá ser instruído com os documentos indispensáveis à 
comprovação de o interessado estar inserido no rol de isenções previstos nesta Lei, 
dentre eles: 

Comprovante da inscrição do ato constitutivo no respectivo registro e posteriores 
alterações, se houver; 

Cópia da cédula de identidade (RG) . e d~ cadastro de pessoas físicas (CPF) do 
· signatário do pedido de isen _ ão, ~ ,~s~oa 9u~ _motiva o bene~cio: ~em como da 
pessoa constante~ conta ~e rnergia ,eletnc~ ~.ttuttda g,ela concess1onana; 

Cópia do Cartão,i~ Pre · · dência ~u NIT ( a~sen'iad/e pensionistas); 
... ;t/~~·;:-'! ~t . , 

Comprovante . de recebiinéntõ do benefiêio ·previdenciário do mês do requerimento 
ou do mês imê<liatamente anttrio,r, se aposenfado ou pensionista; 

I!. / . ) l· . ,, /r. ;, . [: . ,·. ·. 
Prova, quánd~ :o caso, Je--·~~J 'a ·:endat; ~~shl_'~er capita

1

-~ão ultrapassa 01 (um) 
salário-mírumd; . . \ . : . r · ·:': ' ,,; . i ... · . 

\,.~1:,.::.~~':-··,\. :- ·, j 

Cópia d(i_,µu~o/{\testado Médico cont~ndo o código CID e detalhes sobre a 
deficiência· e· suas sequelas ( deficientes fisicos ); t ,,. j 

~ .... ~;i,,.: -, :' _,: 1 ' 

Cópia do Laudo/ At~stado Médic<r çome~ovando o diagnóstico de pelo menos uma 
das doenças previst.1$ no inciso X~~o'l-cpntdeste artigo; ·( · 

• -.,p ... , -· '.... • (--'>., ~"~ ~ 1 • ,·· ·:., .. 

Cópia da últ~ conta de ~nergia elétrica do imóvel que se pr~ende a isenção; 
•'. ~- -. :--. ,"' .;·. :'. \ , , __ :. •. " , 

Cópia da capa do cámê d!? ~PJ. d,o, tn<\ do rtq~erimênto ou do ano imediatamente 
anterior do imóvel que se pretende a ·isenção; ' -

-.... ~~ ;~-~~~;:, 
Cópia da matrícula atualizada ~o imóvel.:,- emitida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis quando o requerente for o proprietário; 

Cópia do contrato de locação ou outro documento idôneo que comprove que o 
requerente reside no imóvel, quando couber; 

Certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis comprovando a inexistência 
de propriedade de outro(s) imóvel(eis), quando o caso; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débito Municipal referente 
ao imóvel objeto da isenção; 

Outras provas que o interessado julgar convenientes para demonstrar que faz jus a 
isenção. 
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§ 4º 
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-»rr•IIDI 

O pedido de isenção previsto no inciso VlII do caput do artigo 6º desta Lei 
dependerá da confirmação pela municipalidade da metragem indicada corno área 
construída. 

Art. 7º A jun~da dos documentos exigidos para concessão ou renovação da isenção poderá 
se~ ~etta através de cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento 
ongmal. 

§ 1º 

§ 2º 

§ 3º 

Art. 8º 

§ 1º 

§ 2º 

§ 3º 

A autenticação poderá ser feita, mediante cotejo da cópia com o original, pelo 
próprio servidor a quem o documento deva ser apresentado. 

Verificada, a qualquer tempo, raisificaçã~ de assinatura ou de autenticação de 
do~umento público ou particular, ·· -munici alidadé considerará não satisfeita a 
exigência documental respectiva e, de tro' do, prazo máximo de 05 (cinco) dias, dará 
conhecimento do,'. fato à ; autoridade êompe_ ente ~ adoção das providências 
administrativas, civis e nais cabíveis. · · ' 

' ·' '·, '. !• , . . 1i 

Compete a · S,e?re'taria Municipal de· Administração, ~nviar à concessionária de 
serviço público: de distribajção 9e energ4l·êlétrica, no prazo fixado em Decreto, a 
relação dos contribuinte{ e :►respectivo( inróy~is;· aos quais forem concedidas, ou 
~::~~~ . ~s, ,irnções pr~yistâs ?ºs inci~~~-f ,_· V, VI, VII, ~II, IX e X do art. 6° 

.... \•:. :) .. ..-.., . ') 

. -·=-:;--.'\\ •:/:, .~ . ' . ' ' 
Fica atribuída res~nsabilidade tributária à empresa! êoncessionária de serviço 
público de distribuição de energisi, elétrica, que deverá cobrar a contribuição de que 
trata esta Lei na fatura de consúmo · âe ~nergia elétrica e_ repassar o valor do tributo 
arrecado para a conta do TesourtMumcipal designada para tal fim, nos termos 
fixados por Decreto. , .. 'l. r ,.. •. ~ • , -~ .. 

"-· '-: J ' • \ ' v • _,.. :.< t;·-j ~- /·, í' \" \ \ ·. ·.' 
~1.: ~-. f._ i~~ ., ~-.: \. "\:· 

Fica a concessionária obrigada a repassar _para a conta do Tesouro Municipal o valor 
da CIP, multa e demais acréscimos legais, 'na conformidade da legislação, quando, 
por sua culpa, deixar de cobrá-la na fatura de energia elétrica. 

Em caso de pagamento em atraso, o valor da CIP será atualiz.ado na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei Complementar nº 078, de 1 O de dezembro de 2009, 
observada a redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 11 de julho de 2014, e 
posteriores alterações. 

A responsável tributária fica sujeita à apresentação de informações ou de quaisquer 
declarações de dados, inclusive por meio magnético ou eletrônico, na forma e nos 
prazos regulamentares. 
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Art. 9º 

1-

\ t I 
'#'."i';,,é / • 
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-•fT•,cillO 

Fica ressalvada a possibilidade de retenção pela concessionária da parcela dos 
valo~es coi:respondentes ao pagamento da energia elétrica destinada à prestação do 
serviço de iluminação pública; 

A falta de ~epasse ou o repasse a menor da CIP pelo responsável tributário, nos 
praz~s previstos em regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal, 
imphcará: 

a incidência da multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento), por dia de atraso, sobre o valor da CIP, até o limite de 20% (vinte por 
cento); ·. . . ... - : , 

., .. .. , •-.. 
Il - a atualização monetária do débito, ria·, 6mia ~ pelç, índicé estabelecido pela legislação 

municipal aplicável. ··. -.. : : , ·. ·: .- · ·i, _:: :· · , .--;- · .. : 

•r: :_ ~ : : •: :_ \ -.· l)'. ~- .:::~.-- ,i. ; :·,,-_., 
/}~ ~ '~,~:) 

""- '1 •'~~. !11f .-:j} • . 

§ 1 º Os acréscimos _à .q~' aludem os incisos I e II do caput deste artigo serão calculados a 
partir do prirríeifo d.Ia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o repasse 
da CIP até o dia' em que o"êôrrei,Óefetiv0'fe~sé:q.- 1: ·:. 

t?-~1~· lº i _ \;;) ~.~-~(:,_~·}li l<~/f..t:r)•:~~: f • : . ~I ~• ,, 

§ 2º Independentemente dás meditlas ad.minlstrativás e judiciais cabíveis, iniciado o 
procedimeiÍto fbcal/ a falta de repasse ou· o· repasse a merio~ da CIP pela responsável 
tributárii( ~<>,'s prazo~ previstos em Decret~: implícará a aplicação, de oficio, da multa 
de 50% ( cinquenta ·por cento) dó valor da CIP não repassadà ou repassada a menor. 

;Yf {',(!J?- . 'i· 
Art.10 Fica criado o __ Jundo ,Municipal;-de ,: p~inação Pública ;-:-: ._ FUNDIP, de natureza 

contábil, conta bancána yinculada, específica ~,- co~ a~aj~~ação pela Secretaria 
Municipal dê-Adtp.i1;Ys~ç~: ;::-----. __ . __ ":.·:?~:i \'><-·< , . . 

-- · '.::-< 1 r1 \ r·; •. [ "í \., \ '-\ ;:,► , 

···~•-:t~~:~_:, _( ... D~ _ _j . ~~- t .. ·· -· 

-. ~- ·,- .:~~::~~~<~ 
Parágrafo único. Para o FUNDIP devé~Q. ser desti!_lados todos os recursos arrecadados com 

a CIP, a partir do qual se farão os pagamentos respectivos e prestações de contas, 

Art.11 

Art.12 

Aplicam-se à CIP, no que couber, as normas do Código Tributário Nacional e 
legislação tributária do Município, inclusive aquelas relativas às infrações e 
penalidades. 

Compete à Secretaria Municipal de Administração a administração e fiscalização da 
j -

contribuição de que trata esta Le1. __ 

111. 
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Art. 13 As despesas com a execução da implantação desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art.14 Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 1 º de janeiro de 2018. 

Florinea-SP, 25 de Setembro de 2017. 

Paul to 
.. PREF ITO MUNICIBÁL 

' . , :: ', _; '.., -' 
• , • ;i , . 

. ' . ·. . . 
-~ . t ~ 

;_ ~:'.½}'(;,{•--J 
,;. ,..;:· ... l .~-·'/, 

Registra(\o e pub · ocal de costume, na data supra. 
lf -,;1✓\,1;,.)/ '~/~\... • ' 

; \"".. . ; \- ,),• ' _}.. . 11 
!-~/"- ~}. , <.~.d/~,·;·· ' . 
t • l · . 

·-~t1f ;-.~-~~~™~~We:z:M!W" 
\, ' . 
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